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C;ia a profissão.de leiloeiro ry 
, ral e da outras ;pro idencias,. J2 . 

(~ cJ:. ,c../~ :-u , ,.() 

(jJ ~~~Uo aCc~~ c:&c~ 
Ârt. lº. Fica criada a profissão de leíloeiro ru-, . 

se regera por esta le1. 

Art. 2º. Para exercer a profissão de leiloeiro ry , 
ral, o interessado devera: 

• I - ser maior de idade e estar no gozo dos di-
reitos civis; 

11 - ser domiciliado no lugar em que pretenda 
fazer eenti 0 da profissão por mais de um 
ano; 

111 - ter boa conduta, comprovada com atestado 
policial e fôlha corrida passada pelo car­
tório do fôro do seu domicílio; 

IV - possuir conhecimentos indispensáveis ao 
exercício da profissão, ate tados pela ÀS­
sociação Rural do município do seu domicí­
lio. 

Art. 3º. A prova dos requisitos exigidos deve ser .. 
apresentada a Federação das Associações Rurais do respectivo 
Estado, que indicará o candidato capaz para o das penho das 
funções à Secretaria de Agricultura do Estado, ou órgão equi -valente~ para ser feita a no eaçao. 

"Àrt. 4º. O nÚmero de leiloeiros rurais será fixa­
do para cada Estado pela respectiva Federação das Associações 
Rurais. 

Art. 5º. Compete aos leiloeiros rurais, privativã 
mente, a venda em público pregão de estabelecimentos rurais, , , '. , semoventes, produtos agr1colas, ve1culos, maqulnas, utensl -
lios e outros bens pertencentes aos profissionais da agrieul 
tua. 
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, 
Art. 6Q. O leiloeiro exercera pessoalmente suas 

funções, não podendo delegá-las, senão por moléstia ou impedi 
mento ocasional, em seu preposto. 

, 
Art. 7°. O preposto indicado pelo leiloeiro e con-

siderado mandatário legal do preponente para o efeito de sub! 
tituí-lo e de praticar, sob sua responsabilidade, os atos que 
lhe forem inerentes. 

§ lº. A nomeação do preposto far-se-á mediante re-, 
querimento do preponente a Secretaria de Agricultura do Esta-
do, ou órgão equivalente, instruído com as provas de que pre­
enche as condições exigidas no art. 2Q• 

, 
§ 2º. A destituição far-se-a por simples comunica-

ção, acompanhada da indicação do substituto • 

Art. 8Q. t competente para suspender, ou destituir 
o leiloeiro a Secretaria do Estado ou órgão equivalente, medi 
ante representação da Federação das Associações Rurais. 

tuição: 
Art. 9Q• ~ proibido ao leiloeiro sob pena de desti 

, . 
vender a prazo ou a credlto I - sem expressa a!! 
torização do comitente; 

11 - adquirir para si, para sócio ou para pessoas 
de sua família bens de cuja venda tenha si­
do incumbido; 

111 - aceitar propostas de seus empregados ou de­
pendentes. 

Art. 10°. Nenhum leilão poderá realizar-se sem a-, ... 
nuncio no jornal do lugar, com vinte dias de antecedencia. Na 
falta de imprensa, o aviso será feito por edital afixado na 
sede da Associação Rural ou em lugar público. 

Art. 11. Os leiloeiros não poderão suspender a ven -, 
da por considerar que o lance e baixo, salvo se o comitente 
fixou o mínimo do preço e não foi atingido êsse mínimo. 
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Art. 12. Aceitos os lances sem oondições nem rese~ 
vas, os arrematantes ficam obrigados a cumprir as condições 
da venda anunciadas pelo leiloeiro. 

Parágrafo único. A não se realizar o pagamento no 
prazo estipulado, o leiloeiro ou proprietário do estabeleci­
mento ou dos animais terá opção para rescindir a venda perde~ 
d'Ü o arrematante o sinal dado ou para demandá-lo pelo preço 
com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certi 
dão do leiloeiro em que se declare não ter sido completado o 
preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão. 

Art. 13. Os leiloeiros não poderão vender bens em 
leilão senão mediante autorização por carta ou relação em que 
o comitente declare as instruções que julgar convenientes, as 
despesas que autorize fazer e, se assim o entender, o mínimo 
dos preços que pretenda. 

ParágrafO único. O leiloeiro é obrigado a cumprir 
fielmente as ordens que receber dos seus comitentes~ sob pena 
de responder por perdas e danos. 

Art. 14. Os leiloeiros são obrigados a declarar a­
té cinco dias depois do leilão, no aviso e conta de venda que 
remeterem ao comitente, nos casos de vendas, o pagamento, o 
nome e domicílio dos compradores e os prazos estipulados • 

Art. 15. 
comitente a comissão , . 
em contrarlo. 

.. 
Os leiloeiros tem direito de perceber do 
de três por cento (3%), salvo convenção 

, ... 
§ lº. Os compradores pagarão obrigatoriamente tres 

por cento (3%) sôbre o preço dos bens arrematados. 

§ 2°. Os leiloeiros poderão cobrar jUdicialmente a 
sua comissão e as quantias que tiverem desembolsado com anúo­
C10S e a realização do leilão. 

Art. 16. São livros obrigatórios dos leiloeiros r~ 
rais: 
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I - Diário de entrada, destinado ao assentamento 
dos bens e semoventes que receberem, com indicação da marca, 
sinais e outras características necessárias para a sua identi 
ficação, bem como dos nomes e domicílio das pessoas de quem 
os rec eberem; 

11 - Diário de saída, no qual assentarão as vendas 
efetuadas , preço, condições de pagamento, sinal e comissão,a[ 
sim como o nome e domicílio dos adquirentes; 

111 - Livro de contas-correntes para as que existam 
entre o leiloeiro e os comitentes; 

IV - Diário de leilões, que será escriturado no a­
to dos leilões, com indicação da sua data , nome de quem o au­
torizou, nome dos compradores, preço de venda de cada cousa 
semovente ou lote; 

V - Livro-talão, de cópia carbônica, para extra­
ção das faturas destinadas aos arrematantes, com indicação do 
nome e domicílio; 

... 
VI - Copiador de cartas e correspondencia. 

Art. 17. Todos os livros do leiloeiro serão enca -. ... ... 
dernados, numerados e rubrlcados em todas as suas folhas pelo 
presidente da Associação Rural do município de sua sede, que , ... 

subscrevera os termos de abertura e encerramento. 

ParágraJo único. A escrituração dos livros 
feita pela ordem cronológica, sem intervalo em branco, 
trel i nhas, borraduras, raspaduras ou emendas, a fim de , 
rem fe. 

, 
sera 

nem en -
merece -

Ârt. 18. As certidões ou contas que os leiloeiros . ... . 

extrairem dos seus llvros, quando estes se apresentarem em 
, A' , 

forma regular, relativamente as vendas, tem fe publica • 

1rt. 19. 
... 

No que esta lei for omissa, aplicam-se as 
a profissão de leiloeiro. 

... 
normas comuns sobre 
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Art. 20. Esta lei> entrará 
publicação, revogadas as disposições 

em vigor na data de sua , , 
em contrarlO. 

Sala das Sessões, em g de outubro de 1957. 

/ Joaquim Duval ~- ' 

~~. po- .. "L7: ~ 
(7Av USTIFICA 10 . ~ 

11 ;r\~~ \ o ' ctI\A-4 D ~ \. 

los le110e' os são agentes auxiliares do comércip(CQ 
digo Comercial, t. 35, nQ 2), incumbidos, privativamente,da 
"venda em públ' o pregão, dentro de suas próprias casas ou fQ. 
ra dessas, d tudo de que, por autorização de seus donos, fo­
rem encarregados, tais como móveis, imóveis, mercadorias, ut~ 
sílios, SEM OVENTES e demais efeitos e a de bens móveis e imó-, 
veis pertencentes as massas falidas ou liquidantes, quando 
gravadas com hipoteca" (Decreto nO 21 981, de 19.10.32, art. 
19). A venda de semoventes em leilão é privativa dos leiloei 
ros oficiais, matriculados ou públicos, quando pertençam ao 
ativo de algum comercriante, como objeto do seu negócio. 

As vendas de natureza civil, não constam, nem deve­
rão figurar, na competência exclusiva dos leiloeiros públicos • ... 
Entret ant o, o regulamento da profissão desses auxitiares dos 
comerciantes contém dispositivo aberrante que proibe o pregão , 
por estra~ho a classe, salvo para fins beneficentes, quando 
não haj a remuneração de qualquer espéCie (art. 45). 

Se, por um lado, a competênCia dos leiloeiros públ! , 
cos e restrita, por outro, 

, 
se estende, inexplicavelmente, a 

tôdas as vendas em público -prega0. 

Nas vendas civis não há razão para funcionar leilo­
eiro público, sobretudo nas de semoventes. As vendas da ex -... 
alusiva competencia dos leiloeiros oficiais sempre foram as 
de natureza mercantil, por sua condição de agentes auxiliares 
do comércio. Além disso, precisam conhecer o que vendem. 
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No Brasil os leilões de gado são poucos ... 
zes, tem causado dissabores, porque a maioria dos 
públicos não possuem conhecimentos indispensáveis 
vir nesse tipo peculiar de vendas. 

6 • 

... 
e, mui tas v§. 
leiloeiros 
para inter -

Enquanto no Uruguai e na Argentina os leilões de prQ 
priedades rurais e de gados gozam de preferência, entre nós a­
inda constituem uma aspiração dos produtores. ~ que não exis­
tem leiloeiros capacitados e a lei proibe o exercício das fun­
ções por pessoas estranhas à classe, embora as vendas civis de -. ... semoventes nao seJam de competencia exclusiva dos leiloeiros 
públicos. 

Os poder es públicos auxiliam a realização de exposi­
ções rurais e incentivam os leilões de reprodutores. Resta a­
penas concorrer para o maior êxito das feiras e a difusão dos 
leilões com uma lei que crie e discipline a profissão de leilQ 
eiro rura l, de indiscutível urgência. 

4. ~ ..J~ .,~,I ;:, ~ / J1 t/-,t. 

~-Y~, .q •• ~ 
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..... (l'l' ) .... 
t...i'V ... _ ~ .1-

, 
T)·~l· "10l' . ..,,"\ C:;ccr"'ct""~ o 1: 1. ,. ~ .L..J ..., ~, .' _ , 

Tcnho C 0 "11' l'll c..., I' .-, '\[0 <:" ," r, 
... , ~ .... '-'- _ ., L. \.. I . -" ...... 

vodo reM olte~.Js5cs , ,cIo SenaCo Fedc~ol , C:1 rcvir50 , foi ncsto 

enconin:1C1(Q :.n 3~rceJ8'1ti !"("'i':o SemllJl' ::--rosü:e:1te (~o J:e~-~l)lico , 

.J 1J l'O . -
dcto 

... 
fins conrto~tcs d, o~t . 70 , ~o Co~stituiç20 2odcral, o ~rQ~c~o de lei 

~ I A 0 / (n . 3 329-~ 57, no Co r~ ro dos De~ut~~as , c 11 . lu5 ~l , no Scno,:o) ~uc 
... , A 

cria o rrofis ~.Jo dc leiloei~o rvr.Jl , c do outr2r ~rovidcnci~s . 

" l>.~")rovei to re:l.'JV3 r o VOS S2 ::::rcc1cnci 

~ ~'Y)~ tfYl/-t:6 
Senador Cunha 1<e110 

r.,O P RQU\VO 
EM_-./"- -/~ 

, 
1Q Secretario 

A , , 

A 3uo Z::cc1::nc i::t o Sel1hJl' De:'l1 ~~~l:O J ,)SC DonifJcio 

, • A 

Pri::wir-J 3ccret:':l'lO d,] Gé.L'..é.lr3 cl:Js De)nté.~"JS 

HG/ 

LS 
do i. 
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PROJETO 

NC? 3.329-A - 19S~ 

Cria. J. profissão de leiloeiro rural, e dá outras providências; tendo pareceres: 
- da CJm.issão de Consttiuição e Justiça-L... com emendas; e, da Comissão de 

Ec.monua, com eme~da, e adoção das dáComLssao de C.Jnstituição e Justiça. 
- -

PROJETO N.o 3.329 57, A QUE SE REFEREM OS PARECERES 

O ' rmgre':>5o Naclunal decreta: 

Art. 1. ~ Fica Cl"l acJ a a pl uflSSão 
d.f , ~J.,~lCc fUI a, llue se fegel a por 
esta lei. 

Art. "I. .Y Para exercer a pru[ ,:;~áo 
dt , "VC:.IL furaI . I> IO teJt!&Sadu de­
-.erá: 

L - seI malOl de idade e estaI 
Du <!oZ\.J ou~ dll el tu~ CI V J.::,; 

li - seI dutnlCIlIll.Ol no lUgal em 
que pl·e,enot: ttt~el Cl'lltlL aa PI"O­
rlSsal> 001 Ol d. > de um ano; 

U] tel ooa C<JnQuta compro-
yada com atestado plJllclal e fólha 
Ooald~ passada pelo cartano do fõ­
ro do seu domIcílio: 

IV - pOS~UIr conheCImentos tn­
dispeflSá velS ao excrcic.o da profis­
.são. a testados pela AssociaçáQ Rura.! 
d.o mun.cíp.o do seu domlcíLo. 

Art. A prova dos requ.sltos exi-
gidos deve ser apresentada à Fe­
deração da~ ASSOCIações Rurais do 
respe-ctivo Estado que indicará o 
candida ta capaz para o desempmhu 
das funçõ à Secretaria dE' Agricu]­
tuta d0 Es l.ado ou órgão equIva lente, 
para sei feita a nomeação 

Art 4 ~ O número de !eiloeir<»o 
rurais será fixado pa ra cada Estado 
pela respoctiv,. Federação das A."-So­
ciacõe~ Rurais 

Art fi 9 CompetE' ao, leiloeiros ru­
rai.~, privat ln men te a vend a em pú­
blico p regão de estabelecimentos ru-

ralS, semoventes, produtos agrícolas, 
velcUlos. maq umas u teruill!w, e ou tros 
ben~ perU hCentel> aos prof,s"lOnalS na 
agl"lcul tura . 

Art 6.9 O lelJoelro exercera pell­
s"~ lment!' suas (uncões nao poden­
do delegá-la, senão por molestla ou 
impedImento ocasIOnal em seu prp.­
posto. 

Art. 7.9 O preposto IndIcadO pelo 
leiloeIro é cOflSlderaro manda táno 
legal do proponente paI o efeIto de 
SUo.stltUJ-JO e de prátICas sob sua 
respunsaOllldade. os atos que lhe to­
rem merentes 

§ 1.9 .'1. nomeação do preposto rar­
se-a. mediante requerImento do pro­
ponente à Se-cretarIa de Agricultu­
ra do Estado ou órgão equiv~Jente, 
iflStTUldo com as provas de que pre­
enche as cond ições exigidas no ar­
tigo 29. 

~ 2.9 A destitUição tar-se-é por 
simples comunIcação acompanhada 
da indiC'ação do sllb~t.itutIVO 

Art 8.° E' compPtente para SUS­
ppnder ou df'stltuir o lE'il"eiro a St- i­
crptaria do E~t.!ld(l ou órl!'!i() eQ1I1va­
tentp mpdiantp repro~pnt.RCÃ(1 da Fe­
dpr~cí\o 1!l~ Assn"'''cões Rurais 

Art 99 E' proibido ao leiloeiro 
sob pena dI' dpstituiciio: 

I - vender a prazo ou a crédito 
spm exp ressa autorização do comi­
tente; 

[] - adquirir para 51. para s6clo 
ou para pe~soa~ de sua familia bens 
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de cu.ia venda tenha sido incumbi­
<lo: 

UI aceitar propostas ae seus 
empregaa~ \.lU dependelll~s 

Art IH9 Nf'nhum leIlão pOdera 
reaJlzar-se se:n anúnClu no 101 naJ 
do lugar com vinte dIas de ante­
rf'aén"I~ N~ talt8 ae IIn>! en~a o 
avL5(, ser a feIto por editai aflxadu na 
sede da AssoClaçao RuraJ ou em lU­
Iral público 

Ar~. )1. Os leIloeIros nãu poderão 
,u~pendel a vena8 pol consldtorar 
que o lanc ' to OBIXu saJvú se o Clr 
m.tPote fixo!. u mlnlmo du preço e 
n3i; fOI ar mgld(, êssf mlOlmo. 

t\rt 12 . Arf'It08 w: lances sem 
cund1(:ôe~ nem re~ervas os arrpma­
tJnrf'S .Ic·'m ObrIgados a cumprlr 
aI> condlçõe~ da venda anunclad:t 
OPJo ieilof'lro .. 

f'aragralu ÚDlCO A não se realizar 
o pdgamentú no prazu eSLlpu aao o 
IPlJut'lro ou D 'lO' l~larlú dt e,tabe· 
IPClmpnLc ou elo.' aOlmau. (era vpcao 
para re~elndlJ 11 venda p~1 ol'n10 o 
lil' pm·'t~n!p u ~lna d8no ,)11 par8 de­
Ollin<la-Io poli; orpel com o~ luf'.JS 
d 110r8 Oor a.;a<. PX~ li ms­
trUld!l com ,'1',.,. rlã(J dC' lellOplf(j em 
que 5~ d .... : di'f nal LeI Sla( Cllmplp· 
IHa. ü o'PC' da ar"pm,r·;t;'al no pra-
7,(, marcaClI n, ~t( el, IpIlão. 

lut l:i O~ ,euu!'J' o~ naú poaerao 
vena!'r oer em ,e!la, ,E'nH, m<,ulan­
~P ~uLonZat;at pur clirla uu rellit;aO 
em que u co !li ILt'n Lt OI'Clare ru, 105-
Lj'4r;oe~ que 'Wo(àJ ,'''P''~1l pntes, ...s 
df' lousa." que ~ UH.!r Ize f~zel e. ~e 
IiSSlm U f'nrenael o mlnlmo dOS pre­
\iO~ que oret enaa. 

l:'ars,1;ralü UnlCO. O leiloeIro é 
aens qUI- recpuer dOb spu.' comJt,en­
obnga<\u a cumpru flelmE'nte as or­
teso _oto pf'na de respondel por per­
dg< e d3nos 

Art 14. Os leiloeiros são otm~a­
drs a df'cla~ar até CinCO dIas depos 
do leilão no aviso e conta de venda 
que remetp.rem ao ~o~nitente nos 
ca<os doe vendas, o pagamento. o no­
me e domlcflio doo compradores e 
os prazos estipulados 

Art. 15 Os leiloeiros têm dIreIto 
df' oorceber do comitente a comis­
são df' trp< Dor cento /3"!,) salvo 
cOT'!vf'ncã!l em '''ntrário 

~ 2.Q O~ leilopIrOI' podf'ríio eobrar 
i11 "'O'''T1fT''O ~ sua comiss"o E' AS 
qUflnti 9s qUl' tiverem despmbolsa­
ri~ C'1m am'mr:os E' fi realização do 
le,1iio 

I\rt 16 "'1\0 livros ObrigatórIos 
dos leiloeiros rurais: 

I - Diário de ent,ada, destmado 
ao assenLametno dos oeru:. e scmoven­
nec~"",aua.;, para a sua laenL.t.\lil.",,,o. 
marca, SinaIS e outrlil> ca. "Cu~l'lSL.Ca.a 
necesánab para d SUl> IdentlflCacrão. 
bem cumo dos nomes e domlc!lio d.aS 
pessoas de quem os receoem; 

li - D.aflo ae salQa nu qual as­
:senLarão as venda:, efetuacas precro. 
CÚllÚ.~V~" ce pagam~lJLú. mal e co­
m,ooau, a"ô.rn CUlll(., o nome e auml­
cHIO do!> adqulrente~, 

U} - LlVlU Ile cuuLas-corrente> pa­
ra as que eXI~Lam entre o.s lel:oe,ro 
e u" .:um.LenLeS; 

IV D,ano ae leilões. que sera 
e~cnturauú 0(, aLI.' ao~ ,eIJOt'S CVlll 
Ina;cao,:au dll sua data nume de qu~w 
o d ULOJ'lZUU núme dali compriia'JI es~ 
preço dI' vE'ndCl de cada ,:oJU;a semo­
VclJtE' ou lote, 

V - Llvru-LaJaO, de copIa caroo­
mca para ~xLn1Ca(, da, fdlurll." aes­
tma<1a> 11,01> arrt'Ol~(anleS ~om .lIdl-
cao,:aú au me e domlc1lio. 

VI - Cooladol de cartas ~ correll­
pondêncla. 

Art 17. ToO(,~ OS livros do lt' 'oel-
ru serau ellcaa~rna·oos numeradoE I! 
rlloflcado1> em tóaa> as sua· to.nas 
pelo preSldelltE d~ A:; .. Ul'laÇat, Rural 
do mUnJClpK de sua sede qUl SL os­
creveril u~ tênuos de alJertura e en­
cerramenro 

Parágrafo umco A escrlturaçao 
d(J:, llvro~ SE'ra telta peJIJ ordem cro­
nuloglCa sem 10tervalv em branco 
nem ent.reLnnas oorraduras raspadU­
ras ou emendas, a rim dE' merecerem 
fé. 
que' os leiloeiros pxtrau'em do~ se~ 

Art 18 A~ cerlldôe~ ()u contas. 
lIvros qU·.l nal estPs SE' apresentare:n' 
\,pnrla" têm Ce pública. 
em forma c\!IIlar l'eJqtlv?mE'nte à::I 

Art 19 No qllP p.<ta lei fô' omis-
sa "p'J("lm -sf a!' I)O"ln~~ ('''mun; 50-' 
bre a or(1f'~silo de IPiJoelro 

Art 20 E~t~ Ip' entrarâ E'm v~ll'or 
n~ data de su~ 01l111,('qc~0 rE'voga- , 
d~~ a, d'WOS1rÕ?~ pm rontrárlo 

~a~ft d!!.~ C::p"",õPs pm s:t di outUbro 
dl' 1957 - J()aQulm Dm'(7/ n,,-
11.'P' Paroro Rp"mes Pp'e'I''' de 
801/:'17 - Trn.<, nutra. - João fi'ICO 
- Luiz CrmlTJoqnnm Flures da 
C!lnha - L""'''n "'~-"q 

Just!flCação 

Os le:'oo:,w· ,ão H 'l'PT'!tpi' !!uxDla­
res do CfJml"Cl0 (CódIgo M'ocPrIal. 
art 35 n ') 2' IT''''J ''1'o,rjo~ P"1v'.tl­
vamente, da "venda em publiCO pre-

I 



gáQ dentro de suas próprias casas 
ou furll de.."-Si1S de tudu de que, por 
autu/'lzaçao Qe seu, donu~ turem en­
canegaooll, tais comu moveis. Imo­
vels me , C"O ,.as utPn~l ,u", 8emo­
vente~ e demal~ efeito, e a de l)E'ns 
m 'VelS e . Im " pertE'nePTlrf?~ as 
m:~ssa" fal1r'H5 ou llqU nie~ Q'l9POO 
g .!Vacas ('om nlp '''!'CB' ' cDf?creto 
n.9 21 981 Oe 19-1(1-33, al·tlgc 19' 
A vC:lda de st'muvente~ em lellao é 
p "IV~ f'V9 dos ,e 1 .. E'lrOb ofIcIais . ma-
1·"",1"00' ou públiCOS quando per­
tençam ao ativo dE' algum comer­
C'!>"'p com nb;e!() àf' 0°11 n~<.:( ;,cj o 

As ven{jas de natureza CIVil, não 
C() Jl~r·:'m n ~m a~verão figurar na 
ccmpP1ência exclusIva do~ ,eiloeiro:, 
pUbITO~. Entrpt9nto o regulamento 
el" n . f . ,- (l 1P',"P~ ~ uxi IlH re> ao, 1'0-
merciantes contém dispositivo aber-

_ r on'e quP p'o lbp (J praq~o PUI estra­
T'hn <o Cl~.o .• o oQl"n OHr~ f'n~ tlenP'fl­
cientes. quando não naja remunera­
ção de qualquer espécie (artigo 45) . 

Se por um lado. a competência 
dos leiloeiros públiCOS é restrita por 
outro, se e,tende mexplicavE'lmente, 
a _ tôdas as vendas em púbbllco pre­
ga0 

Nas vendas civis não ná razao pa­
ra func,onar Leiloeiro público, so­
bretudo nas dt semoventes As vn­
da:. da exclusiva compet.êncla dos 
lel'oelros ofiCiais sempre foram <i.S 
1'0 nq tureza mercantil pnr sua con­
dição dE' agente~ auxJiiares do co­
mp "cio Aléh disso precisam conhe­
ceI' u que vendem . 

No Brasil os leilões de gados são 
poucus e mult·as vê? '5 têm causado 
dissac"res porque a maioria dos lel­
mPl'ClO. Além diSSO precisam conhe­
clmento~ indispensó VelS para intervir 
nesse tipo peruliar de vendas. 

Enquanto no Uruguai e na Ar­
gentins os leilões de propriedades 
ru:ais e de gados gozam de prefe­
rê:lcla, entre n&: ainda constlt"em 
uma atipiraç. dos produtores. E' 
que não existem 'eiloeiros capaCita­
dos e a Lei prulbE' o E'XP ~icio das 
fll nr:f'f'S por pessoa~ estrant as a clas­
se. embora as lenOas civIs de semo­
vente> náo se arr de Cl'moo1pncia ex­
clusiva dos leiloeÍl'os públicos. 

O~ pl)dere~ pÚ1J!:COS auxillam a 
reallzaçáo de exposlcões rurais e Ln­
centivam os leilões de reprodutores. 
Resta appn&s ('Alncorrer para o maior 
êx: to das (pira~ e a difusãú dos Lei­
lões com uma Lei que crie e discipli-

1-

ne a profissão de leiloeiro rural, de 
mdlscut1vel urgêncla. 

Sala das Sesoôes II de outuoro ce 
19:> I. - Juuqumi VUVUt . Daniel 
Falaco. - fielmes peleZTa de Sou­
za. - ~ arso Dutra. Joao F,co. 
- [,U1Z Campugnom - LUCldzo Ra­
mos. 
CuMlSSAO DE CONSTITUIÇAO E 

JUST1ÇA 

E'f,RECER 1)0 I!ELA r'II1 

O projeto ~. 329, de 19'57 ,tem por 
finauaaae cnar a pLUf,s.;i10 de le41oe l -
ro l'u.a.i • 

O seu autor, depul,ado Joaquim ou­
va" eU. Ud'~Vt; IDel" ,J.1'Uance jú.s • .r":Il­
çQ.o, uelllun~Cj'a a nect!s.'Haade de en­
LJ.'e6al-~e a pe,:)Õ)lJ~ c ... pC~.a~i,6a.Ua::. ~ 

CU .. H."t:Uw, es CId.'> ..:u,:;a." (lu ":elllll>O li 
venl.la. em leu8o, de semoventeS. 1'1;­
La. ..... ç:~t:":U'H,,;ULu.!) rUlaus, JfuQU .u,;:, :\.-.!r'l­
eOla" e OUI,I'US Oéru; pe. LencellLt!s a 
ag,.l:",nUI e", Lal Qual lê! sUC:cOe, :um 
(;\, audt .=x,tu, af,rma, on ucug",al. I" 

ndo A.L'gellLma 

A alrupu~jçãc:. que formulOU ilara 
a,endel tal obJetlYo orlenta·se 0 .. ,10:; 
nut'ma, ~úe rel'\em u<> ,ellueuos Urll-:,r­
c.a,:-; d.pru,elf.Ii!lOu aquelas oa"~I':p')S 

dt oap' ~c;a( e lUuvarldu em ", .. 1'(11; 
caracter1stlcos especiais à. nova ".m­
<';~\J ..:nada. 

SOl) os aspectos 
cecn,cu-leg .518 tIVO. 
melece u pruJeto. 

constitucional e 
nenn um re~aro 

No .nerito, contudo, cujo exame 
compt:te tambem a es ' a 8omlssão, de­
seJa/'lamos propor modiflca.;oes em 
dOl_ pontos 

Dá-se. pela projeto. as Secretarills 
( .."g!·iCUJ! ura dOb 8;stadol>. ,JU ór­
gã,l.S equivalellte.>, a af.r1b'u\;ão de no­
mear. à estit'll I e 'iuspendel os eu., ... I­
ro~ r'lrais e ,eus o 'ep.I:"OS, 'Updianta 
ind cação. ou repre.sent.ação, .~()nfOT­
me o caso ds.' !"pdpl'\l ,.óes de \;;S<JCI8-
rõe" RuraiS Parece-nns. ;pv .>r'a 'Tl\l!i 
ad ,tal na nIpo' E'se. 'i1st·emA -",me­
Lhante ao tradicwna1mpnte ;elludo em 
" '1cãv aos IPllo",lros ~ompr(~iai~ ~lio 
êles omeados pelas runtas;o!JIpr­
Ch'3, cO'porações Integrais por ~o­
mercia n' ps ele i tos. na quase {"no>rll.­
I' dade dos F$tRdos pelOS próprios ~o­
merciantes ASS'm, no caso dn 'eitopl­
ro rural. deferida 9 lE'i às Federacõp.s 
das Associações Rurais. que cons:rr.­
g'llT as Associações Rurais e. atrl\" 
vês clestas. os aosricu l' ores, comppt~n­
cla para. sua nomeação e desttlulção. 
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e para fiscalizar o exerr1cio da pro­
fisso.o 

u ... tro ponto do projeto passlvel ,.e 
mou..t.cal(o.O e, ao no""o ver, o art. 5. 
D,<I-S3 aH que "compeLe aos leHoelros 
rul'a.s, p.'l\Ia.llla.uc ... e, a VellUi:\ elll 
púo •• .:o >l' C5"'0 ae e.s,aoeleC.I11enóa~ 
rurau;, semuvellLe::.. pruduLOS agrÍ<'o­
la.::., ..... "u ... "". utensll.os e o ... Lroo Jen.s 
Pc!fL~ n.:en . es aos :Jrofl:;slonals da 
agricultura". A 'lrofissão de leiloeiro 
rural nao terá, posslve!mente. em todo 
o Brasil, l€ual utllldaae. Regiões na­
verá decerto onde n"o .e ;UsLlflcará 
a sua nomeação, par~ce-nos, por .s.:;", 
que devenamos ~ondlclOnar a l~ri­
bUlçao de eXClUSIVidade .:las operaçÕe.<; 
prpv.stal> no 11.pOSllIVO c.Lado à exlS­
tênc,a de leiloeiros nomeados, 

De outro lado senil. pl udenLe ex­
Clua aa cumpê.en':la .lUS 'O;:liueHUS I u-
1'a.", .cu -luaJ taL i:\ ,egi.:>.aç"u Vlgt!IHf 
em re.a~a(, i:\Q.> leuoeH o.-, ;;UlIle, C,alS. 
11 "eLua ae Ot!Il" "IlOVel" UQ.> ~l'remd.­
taçoe::. PUI Cll\c<;uçoc::' ae ,enten.,a JU 
h.pv."'<;do' la:., au~ vens peltt'nceuLe::. <I 
menOlel> ~ob tutela e a IOL~r'lJtos 
e aVb 5J a.ados por d.sposlções ttIs ,,1Io 
melltallas 

FrenLe 8.5 razões apresentadas Opl­
namus pela ap , U va":aO ao prueJtu e 
apre"euLamu!. a clprec la~au da vUll1.S' 
são, em separa..tol emendas sÕoJre os 
pontoo tocali.;:ados, 

Brasllia, J uM.(, de 1961 - Armun­
de RolLemberg - Relator. 

EMENDAS 

>~ 1 

- / Os artigos jQ, 5Y, IY Iparagrafo únl-

V;( COI do ProJe,o pabSam a t,eI a '\t:­_ ,w gum ,e redaçao; 

-. Art, ;iV ü número de l~iloeiros "'l ' 
(,; l'al~ sera flxaat. , 'm :Il.da I!::s au\), ~elll. 

r""pecó,va Í"euera,al da::. I\..s.uclaç', .. ~ 
RuraiS, que 00 numeara atenllendo ..., 
cona • .,õc:. prev.slQ.> n(, aCl.Igo ~nLef1,J 

Parágrafo UDlCO - Compete '.im. 
bem li,:, ~'eae, a .. ões das As.socla<;õe:< 
Rural!. destltull . suspendel os 't!I-

/
.fl loelfU!" quand(, mfrIn~lC'm ll.S jltõ/JO-

S'lOel> dlt oresente lei ... 
I\rt. ;)Yun<it Ol1l1 "er lel1oelros ru-

141.:; nom!'adUl:>. cunlpeLe'lhe.s, Jrlve. 
lamente, a venda :m públiro .)i e­

gãc de estabeJe':lmento rurais, ,"!lIU­
Yent~s. produtus agncoJa::., velcuj(J~, 
n.aQ·1I na.;, u tl'rslllllS E' ou tros bens 
pertencentes aos proflss;onais da ~~!'I­
cujO ;,ra 

paragraro único - EXcetuam-se ela 
competência dos lelloelros rurais a 

venda dos bens Imóveis nas itrrprnlf.a­
çoes POI execut,:oe!. de "entençlt '-'u 
h'lJ1' ·n:ana.>. du!. uen" perLr'fIl:enLt:.> li 
menore.s sob tutela e a 'wLerdlLOS e 
Uu~ " ... t: e."eJatn 6ravaaoo POI dispu­
Slt,:oe" le:.tamE'n Larias. 

Art 79 ., ., '" . , •• ".,. • . " , 

Parágrafo úmco - A nomeação do 
pre/JUI:>LLll> tal ·"e-a meulante requeri­
mento do pl'upuu~nte a /:"ederaçáo 18t1 
A-,:;UCldÇlJe,S Ru' alI>. IOsLrUldu ;;om 4:l 
pn'va" :lI' -lue ,)1 t'enche as ;uLdl\,~ 
eXigida.-:. nu art, J.Y 

a 
8"pnmam-se os MtlgOS 4~ e ao 00 

projeto 
o ..... lila JUUilC' .:I _ 1961 , - .'!I'munJ~ 

tNl:e7lLberg - "elator 

PARECER DA 'lIMh".~'J 

A COlll..,,,,tO ae L.Ull .l'I.t;J O e J,-,,,­
tlça, em • eUll." O JIOldana J e sua :'ur­
!1Já t\ t° t'a'. t..a.ua eu) o-b"'o •• JplOül.l. 
unarilmemenLe, ",el" ":U h"t1 l ue. , la • .1,,­
Oe. .llo ,J.Uj<' '''' O j H " ~ ' , um lUc18 
cll.~IHla", ae .1':0 1 du .;um o p,Hr'c.:r 
Uv e'dt..U ~,:,L,v ê /C1al plt!.. .. entt!:;, JS 't:-
IJllure~ 1e~ lLa']" UUIClla ,r'L!. 
r" o;:",QelJl~, '\l'luanau ttolt!ll1oe;g 
he'd''''I , WclJtlol 1;"1't's, JOd\j<i llll J 'lval. 
(\o1:'1"UU G~' ne.ro, Juae l'-'tendes U'ys­
se" lJUlmaral:'l>, ljaroosa Llll,a ::iOO,I­
ru.u, I\.rr uda l"alllclf cI, llU!.C Dutrll .. 
WllSun F'aaul, Geraldo Guedes e ivan 
bi<lllUra. 

Brasll1a, 6 de lUnno de 1981 
OlweLra Bnto - PresIdente Ar--
mando Ro,emberg Relar.or 

COMISSAO DE ECONOMIA 

PARECER 00 RELAT'H 

O projeto número 3 , 2:9-~7, de au­
toria do eminea r.e depu , ado Joaquu. 
Duval, vISa cnar a profIssão de ,el­
loei:o rural. DiZ o Ilustre autor, ali 
su,,,, j~stificação, que "OS leilões lIe 
gado t§m causado, multas vêze.o:;,. JIs­
saoores porque a malona dos lelj'>el­
ros púo!icos não possuem conheci­
mentos Indisp~nsaveis para intervir 
nt>sse tipo peculiar de vendas" =1 ... 
L-ma QUt os Podêres Públicos ail"t. 
liam e incentivam " realização de t'X­
pns'ções rurais e ::jue o projeto J ID­
cor"erá para maIOr êxito ias fe'-u 
rurais criando e disciplinando a DfIJ­
fiss ( 1 rlF Ipiloelro 'Uni.! 

Orienta-se o projeto pelas nOr'll'16 
que re~em )S leiloeiros llJlnerclllu;, 
inovando apE'na~ f'm pont.os que são 
esppcillis e carllcrerlstlcos ja DrOr. 
são por êle criada. 

l 
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Foram aprovadas emendas na Cr, ­
nll~.,ao Cle COll.:itltUlçãu e .Ju:mça q-.c 
a~rlbuem ~ranr\e~ encGirgv~ ao, ~~aera­
ço~ das A.,.socld\iOeS Rurall> ü$ lel­
loeuob serau POI esta~ Qorneaaus ol'm 
cuaJo. su.:spen"os \.lU destlLuI,j~ ;e ,u­
f nngu'em ClJspOSl!,:oes legaIS E' Idên­
tico ao sistema se~Uldo pel~ JlW'elS 
Coult:rCla,s. quanto ao::, lellueuos co­
nlel"Clal" ~-'ICall' enLreLan .o, cXCl't'la­
das da competênCla do::, lellvelfos ru­
ral~ a venCIa do~ oen" llllOV~I, _Ia.- ar · 
re" .!:lLIt,Oe" I.IU, eXta.:u",áú de ienten­
ça OU hlpotE'canas. do:, oeru; perr.t:l1-

-celne" a menore~ Sub tutela > ~ .D-
ter/ttos. e jos que estelaoo.n .("a" .... • 
du~ por dlspo.:sições testamentár'ds 

Atendt'nClo suges'-ac da .··~(jeraçBV 
-da.~ A.s.:.uCIGt.ço~ RuraIS do K,.. I ;r"n­
ae Jo " 111 mamtesI"aa em '".., ' ti diri­
gida ao autor do projeto e ta,noem 
lWtlCUtaa ..>~,a "lltJr .. ru;a ,llg.;O"I ,III)'; 9-
titl.lO de emenda que se ie ao ar­
tigo I:> a seguinte reClal.ão' 

Art:go 15 - O comitente f;:o1 OOn­
gado ao pagamento ja :um'"s~, Cle 
SUl. ltres POI ~enLOI ,ôbre .) ' :H.m ~an­
te dw. venCIas efetuadas, ialVIl coo­
ven"ao em .!ontril.rlo, 

§ 19 - 00 total das comis.só~ Pl>­
gl>06 pelas part.es, Jaberão 1ó% lse­
tl'nLa é ~,nt.:L pOl cento ,ao leiloeiro e 
25'l> (vmte e cmco por cento) -l '\s­
I!or.laçao ttursJ ju Munlclt>lo onde <e 
realizar o leilão, 

~ 29 - Se não existir Associação 
Rural no MUnH!lpIO onde se L'eal!.l:' lr 
o ,eilao. o produto dos 25% (V; nte e 
cmUL pOl ~ellLlJ' a que ,e refere opa· 
ragrafo p Imelro "eVenera em ben"'I­
Cio da F'ectt'ração das AssuClattões ItJ­
TaIS do &stado. 

s 3v - Us leiloeiros poderã.o ::obrar 
Jl.Idlclalmt:nte dos comitentes a ;'Ia 
COllll,,:.ao e a.s lllli.n tla, '1ue civerl'm 
desemo\.llsacto com anúncIOs ~ a ,eali­
za .. ao do lellao 

Em resumo: O prujeto cr,a uma 
p' oflSSáu que requer ConnE'ClmE'nl ,1I3 
espt:clal1zadl:s e que ~erà ie ~rao,je 
ut:)'Cla<lt em vaf1<t.~ regl"~ . ú lO;,)" 
rlol' do pais Não il.Carr '~t,8 1t'~p"sa 
pública nem cria àuus para L Tesuu­
rlJ N :~elOnal 

Con~equentemente. opina n rlli oor 
I5U.. ap ' oval;áu eom as ~filt'll , la~ da 
Conllssão de Constitulcãr e JUl'tiçll ':! 
curo a :j,ue apre:.entamos , 

Sala da ComISSão de gcon'J 'll~ em 
14 de iulho de 1961. - Jacob fi'ranlZ 
- Relator. 

EMENDA 

O artigo 15 ter a. a seguinte reda­
ção: 

Art. 15 - O comitente fica )llrlg'l­
dlJ ao pagamemo l1a ;omls"ao de ~% 
\tCf)S pOl eeuLO I ,obre u motltaute J,," 
vendas efetuada~, sa,vo conven"ã<. ~m 
contrario. 

§ 19 - Do total das comissões ;la­
gr pelas partes, eaberao 15% (seten­
ta e CIOCO por eeoto) ao leiloeuo e 
2f>% (Vlote e cmeo por cento) à '\S­
soc,ação nural do Mumclpio onde ~e 
realizar o leilão. 

§ 29 - Se não existir A.'lSoclação 
Rural no MUDlClp.O onde se -e,1I\M! 
o leilão. o produto dos 25% (vint.e e 
cmClJ por cento) a que se refere,) 0'\­
rágrafo primeIro reverterá em MI:e­
fíCIO da F'ederacã.o das Allsouiaçôes 
RuraiS do Estado. 

§ 3'1 - Os leiloeir os poderão co­
brar judiCialmente dos corr.ltan,-<!~ ao 
sua com,ssão e as .:).uantias que Live­
rem desembolSado com anúncios ~ a 
realização do le,lão. - Jacob Frantz 

Relator. 

PARECER DA cOl\USSÃO 

A ComISsão de Economia, em sua 
23~ reunião extravrdmana, reillzada 
em 14 de JUlho de 1961, 

- pela sua Turma .. A", 

- presentes os Srs Daniel ti'arllcc 
- preshierlte Ja('ob [l'rantz 1T1ce-
PreSidente da furma .. A Cam::";,. :ie 
Luyola - V\ce-Preslrteute da f"l' Uld 
"S ' Alvaro vas Lello. Coelhc .1.-t s('d.­
renhas Queno 'jf Carli, Nelva MO­
reira. e Amz Badra, 

- apreclanao o parecer do 4e 'dtor. 
Uepu tado Jacob l"rant~,. 

- reSOlveu, por llllanmudade upi-
nar fav ora.velmente a<. plOjeto :lump­
ro ~ 329- 0"1 que ., Cria Q profi.ssac de 
Lelloelro Rural e da outras pr J~ :~f1L.­
eias", com as seguintes emenrtltS. 

ai da ComISsão de 
Justiça: 

bl ao art. 15: \,e­
"Art lo - O comltpnte ficlI obri- t.9 

gado ao pagamento ja Cllm.,WH.. la 
3"1. trê~ pOl cento I ~Ctlre o m,>nlan-
te das venda~ efetuadll.s, salvo 1'00-
ve1!ção em t!Ontrário . 
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• 19 - Do total das com!ssõf'~ pa· 
ga..< pelaI> part.es caoerão 15% ,~t"(I. 

t e cIDro pOr 'en tf·\ <tO le!J" .. · .. ' ~ 
25% (vinte e cInco pOl cenT,OI '\ Af'.· 
SIJCIll.c:ão RuraJ do MUnIClplO ln j. '\(' 
re~llzar o lellão 

I 29 - Se não existir AiIS().~ ' 9çno 
Rltral 00 Munl"lPw ,nde se ·e~li7a·, 
o eilão o prodlIt<. dos ~5% "lI't4' 
e ~inco iJor cento, a que se refere o 
paragrafo primeIro reverterá em Je-

nf:flclo 1a FederAçâo das Associaçõp.s 
RurlllS do ~tado. 

§ J9 - OS elloeIros poderão coorlit 
JUQIClalmpnte elOS ~omltent.es d ~u\l' 
comissão t: as quantias que tiverprn 
desemboJsactu ~om II.núncios e a reali­
zação do leilão". 

Comissao de I!:conomia. jUlho oe 
1~61. - OanteL Fa,(/ro. Presiderl1e 
Jacob Frantz - Relatol. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasllia - 1961 

-, 
I 
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i COl'lISSAO DI"' 
.~ l{~DAÇÃO 

I 

/ t ROJ1TO 3 . 329- 13/1957 

--
çÃC "I l.'AL DO PROJ~.i'O iiQ 3 . 329-A/19J7, que "Cr ia a profi ::'l-.. , ,. 

sao de leiloe ro rural, e da outras providencias". 

O CO~rCrR~~~O l';ACIOl'TAL decr eta: 

-Art . 19 - Fica criada a pro:issao de leiloeiro rural, que se 
, 

regera por esta lei . 

Art . 2Q - faro. exercer 
. .. 

a p roflssao da leiloeiro rural, o inte-
, 

ressado devera : 
.... 

I - ser rilaior de idade e estar no gozo dos direitos civis; 

11 - ser dOlíli ciliado, por mais de um ano, no lugar en que pre-
-tende fazer centro da prol'issao; 

111 - ter- joa co~-,du ta, co , ,p rovada coril a tas tudo poli ci aI e 
,. 

folha 
' .... . 

corrida passada pelo cartorio do foro do seu domicilio; 
. ' , 

IV - possuir conhecLv:lr.tos indispensaveis ao exercicio da pro -

fissão, atestados pela Associação Rural do munic1pio do seu domicí -

lio . 
, , 

A::t . 3Q - O n:J.mel'O de leiloeiros rurai s S era fixado, em cada 
- -1stado , pela respecti va F'ederaçao das llssoc5.açoes Hura:::'s, que os no 

, , -
meara atendendo as condiçoes previstas no artiGO anterior . 

, , . ,,-
FaraGr'afo LU;J,CO - CO!1p~te, tapl'\:Jem, as }'3deraçoes d::;,s Associa-

-çoes Rurais destituir e suspende r os leiloeiros quando infrinGirem 
-as disposiçoes d~ presente lei . 

Art . 4Q - Onde nor:.ver leiloeiros rurais nor,leados, compete- lhes, 
, -

pri vaUvarílente, a venda, em publi co prega0, de estaoel ecir.~ef1t() s rt~-
, " , 

rais, semoventes , produtos au;ricolas, veiculos, maguirlas, utensi -

lios e outros bens pertencentes aos profissionais da aGricultura . 
, , ,. 

I-8.raGrafo unico - 3Xcetuam- sa da competencia dos leilocir·os r~ 
, _ N' 

rais a v0ndu dos bens imoveis nas arrel:lataçoes por exacuçoes de sen 
, 

tença ou hipotecarias, dos bens rertencentes a 1,lenoreS sob t· .. .ltela e 
... .. 

a interditos e dos ~ue 

rias . 

esteja! gravados por ~isposiçoes testrunentu-

, - _. 
A-rt . 5 ~ - O leiloeiro exerc era re s 30 a1:-1en t e suas funço es , nao 

, _""' .. 
podendo dele~;a-las, senao por molestia ou ir.lpedillento ocasio nal em 

seu prepos t o . 
, 

Art . b2 - O preposto indicadO pelo leilo3iro e considerado man 
, . 

datario leGal do proponer.t~ pura o efeito de substitui-l o e de pra-

ticar, Sob sua resronsa ,~15.dGde , os atos que llle forem inerentes . 
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par~grafo ~nico - A nOl.leação do preposto far - se':á mediante re 
" . -querimento do proponente a Fedcraçao das Associaçoes rlurais, ins -

, -truido CO['l as provas de que preenche as condlçoes exi gidas no art . 

22 . 
, , 

Art . 7g - E proio ido ao 

I - vender a prazo ou a 

comitente; 

-1 eilo eiro, sob pena de desti tuiçao : 
, , -

credito sem expressa autorizaçao d o 

II - adquirir para si, para sócio ou para peSsoas de sua farn1 -

lia bens de cuja venda tenha sido incunbidoj 

III - aceitar propostas de seuS en~reGados ou dependentes . 
, , 

Art. 82 - Nenhu,m leilão podera realizar-se, sem anuncio no j~ 
" . nal do lugar , com vinte dias de antecedencla . Na falta de impren-.. , 

sa, o aviso Sera feito por edital afixado na sede da Associaçao Ru 
, 

ralou em lugar publico . 
... .-

Art . 92 - Os leiloeiros nao poderao suspender a venda por con -
siderar que o lance ~ baixo, salvo Se o comitente fixou o mínimo 

" -do preço e este nao joi atIngido . 
-Art . 10 - Aceitos os lances sem condiçoes n~ reservas os ar -

.., 
rematantes ficrull obrigados a cUX1prlr as condiçoes da venda anuncia 

da pelo leiloeiro . 
" -paraGrafo uni co - .t~ nao se realizar o paGamento no prazo est! 

, 
pulado , o leIloeiro ou o proprietario do estabelecimento ou dos a-

, .. 
nimaiS tera opçao para rescindir a venda , perdendo o arrematante o 

, 
sinal dado , ou para demanda- lo , pelo preço com oS juros de mora, .. , .. 
por açao executiva , instruida com certidao do leIloeiro em que se 

declare não ter sido completado o preço da arrematação no prazo .. 
marcado no ~to do leilao . _.. ~ 

Art . 11 .. Os le110eiros nao poderao vender bens em leilao, se - - .. nao medIante autorizaçao por carta ou relaçao em que o comitente 
-declare as instruçoes que julbar convenientes, as despesas que au-

, 
toriza fazer e, se assim o entender, o minimo dos preços que pre -

tenda . 

danos . perdas e 

Art . 12 -
.. , 

Os 1 eiloeiros Eao o uY'isados a declarar ate cinco 
.. 

dias depois do leilao, no aviso e conta de venda que remeterem ao 

co~tente , nos casos de venda/ , o pagamento , os prazos estipula ­

dos, o nome e domicilio dos compradores . .. 
Art. 13 - O comitente fica obr 1gado ao paGamento da comissao 

de 37~ (três por cento) sôbre o montante das vendas efetuadas, sal 
. .. , 

vo convençao em contrario . 

I 1 2 - Do total das comiss~es pagas pelas partes, caoer~o 7~% 
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(setenta e cinco por cento) ao leiloeiro e 25~ (vinte e cinco por 
'N ~ 

cento) a Associaçao TIural do lillnlclpio onde Se realizar 
. ,.., 

o lcnlao. , 
§ 22 - Se não existir Associação Rural no Nunicipio onde se 

N 

realizar o leilao, o produto dos ~5~ (vinte e cinco por cento) a 
, " que se refere o paragrafo primeiro revertera em beneficio da Fe 

deração das Associações Hurais do Estado. 

§ 32 - Os leiloeiros poderão cobrar judicialmente dos comiten - ' tes a sua cor~:l.ssao e as quantias que ti verem desembolsado com anun 
N ~ 

cios e a realizaçao do leilao. - , Art. lL~ - Sao livros obrigatorios dos leiloeiros rurais: 

X I - Di~rio de entrada, destinado ao assenta. 'ento l dos bens e 
N , 

semoventes, com indicaçao dos nomeS e domicilios das pessoas d e 

quem os receberam, registrando, ~inda , marcas, sinais e outras ca-
" N racteristicas necessarias a sua identificaçao; 

" -11 - Diario de saida) no qual assentarao as vendas efetuadas, 
N N 

preço, condiçoes de paE;amento, sinal e comissao, assim como o nome 
, 

e domicilio dos adquirentes; 

111 - Livro de contas-correntes para as que ex:istam entre os lei 

loeiros e os comitentes; 
~ ...' ..., 

IV - Diario de leiloes, que sera escriturado no ato dos leiloes 
N 

com indicaçao da sua data, nome de quem o autorizou, nome dos com-

pradores, preço de venda de cada cousa semovente ou lote; 
N , A -

V - Livro-talao, de copia carbonica, para extraçao dus l'atu-
o N , 

ras destinadas aos arrematantes , com indicaçao do nome Q domicilio; 
,. 

VI - Copiador de cartas e correspondencia. 

Art. 15 - Todos oS livros do leiloeIro serão encadernados,nu-
,. A 

merados e ru~ricadoS em todas as suaS folhas pelo presidente da AS -_ ~ , n 

sociaçao Rural do Huni cipio de sua sede I que SU ,J screvera os termos 

de abertura e encerramento. 
" - ' paragrafo unico - A escrituraçao dos livros sera f9ita pel a o~ 

, 
dem cronologica" Sen intervalos em branco , nem entrelinhas, bor·radu 

, 
ras, raspaduras ou emendas, a fim de rnerecer~ fe. 

Art. 16 - As certidões ou contas que os leiloeiros extrairem 
... 

dos seuS livros, quando estes se apresentarem em forma reGular 1'e-
, A' , 

lati vamente as vendas, tem fe publica. 
A 

Art. 17 - No que esta lei for omissa, aplicam-se as normas co -
muns sôbre a profissão de leiloeiro. 

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
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revogadas as disposições em contrário. 

.... .... 
COlHSSAO D~ RlIDAÇAO, em de novembro de r19bl • 

.' 

- 4 -
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C ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3 329-A/57 
~ , 

CrIa a pro ssão de leiloeiro rursl , e da outras provi ­
dências; tendo pa eceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça , com emendas ; e, da Comis são de lconom!a , com 
emenda, e adoção d~s da Cam1ssão de Constituiçao e Just~ 
ça . 

PROJETO NQ 3 329/57, A QUE SE REFEREM OS PARECERES . 

I 

--- ' . 

CÂMARA~ DOS DEPUTADOS 
~ 

,. 
• 

PROJETO 

''"''''' -

. 

\ , , 

~o 3.329 - 1957 

) Cria a profissão de Lei~oeiro Rural e dá outras providêncIas 

(Do SI'. J oaquÍm Du.val} _"I """'" 
o CoIl.6'fes:õO Nacional decreta. 

Art. l. 9 Fica criada a profissão 
de leiloeiro rural que se regerá ;;>ar 
esta lei. 

Art. 2 . 9 Para exercer a profissão 
de leiloeiro rural. o interessado de­
verá: 

I - ser maior de idade e estar 
no gõzo dos direitos civis; 

-.. . Al't.: .... l!~te ao') leilo~iros ru­
rais. privativamente, a venda em pú­
blico .pregão de estabelecL' entos ru­
rais. semoventes, produtos agrícolas. 
veiculos. máquinas, utensHios e outros 
bpns pertencer.tes aos profissionaiS da 
agricul ttlra. 

II - ser domiciliado no lugar em' 
Que pretende fazer cp.ntro da pro­

. fissão por mais de um ano; 

Art. 6. o O leiloeiro exercerá pes­
soalmente suas funções, não poden­
do delegá-las, s-anão por moléstia ou 
impedimento ocasional em seu 
prepo&to. 

IH - ter ooa conduta. compro­
vada com atestado policial e fôlha 
corrida passada pelo cartório do fô­

. rl do seu domicilio; 

Art. 7. o O preposto indicado pelo 
leiloeiro é considerado mandatáriO 
legal do proponente para o efeito de 
substitui-lo e de praticar. SOb sua 
responsa.bilidade, os atos Que lhe 
forem inerentes. 

IV '.~ possuir conhecimentos in­
dispensável ao l"xerc!cio da profis­
do, at'estatlOb p~rá AssJciação Rural 
do municlr.io do seu domicillo. 

Art. A prova dos requisito~ exi­
gidos deve !:er apresentada à Fe­
deração das Associações Rurais do 
respectivo 1i:stado que indicará o 
canc'li datr, capaz para o desempenhJ 
das fur.ções à SecretariE de Agri­
cultura do Estado. ou órgão equlVa­
lente, para ser feita a nomeação. 

Art. ~. 9 O número de leiloeiros 
rurais será fixado para cada Estado 
pela respectiva Federaçãc das Asso­
cIações Rurais. 

§ 1. o A nomea.ção do preposto tar­
se-á "mediante requerimento do pro­
ponente à Secre! aria de Agricultu­
ra do Esta.do ou órgão equlvalaeme, 
instruído cOm as provas àe que 
preenche as condições exigidas no 
art. 2. o. 

§ 2. o A destit uição far-se-á por 
simples comuniclliÇão. acompa.nhada 
da indicação do substitutivo. 

Art. 8. 0 E' compe.ente para sus­
pender, ou destituir o leiloeiro a 
Secretaria do Estado ou órgã~ equi­
valente. mediante representação da 
Federa.ção das Associaçôes Rurais. 

Art. 9. o E' proibido ao leLo<iro 
sob pena de destituição: 

" . 
. - _ . ----~------=--------------~---~ 
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I - vender a prazo ou a créodito 
sem expres,~[t autorização :10 comi­
'ente; 

II - :1.d~uirir pal'a si, l~.Ha sócio 
ou pa:'a pe<=,scas de sua fa.milia bens 
de clJja I'wdn t·enha sido in~umbl­
do: 

IH aceitar pr0post,1~ de seus 
,'Y n-rg'ados cu dependentes, 

~.rt 10. o Nenhum ,eilã', poderá 
·rchi-a.:--s" sem anúncio no jornal 
d') lugar, com vinte dias de ante­
<,edência. ~~a lalta de ullprema, o 
:,v:' I ,,~r<Í frito [Xlr edital afixado na 
sed{' d1 A,%ociação Rural ~~u em lu­
~'~it J.JúbJi,co. 

'l.l·~. ; 1. Os leiloeiros 'lào poderão 
.-; ~:'e!,cter a venda pOI (;on~lcleral 
que :) l:lllce é oaixo salvo se o co­
l~!Íten e fixou o mínimo {I.o preço e 
n'io foi a.tingido ês<;e mínimo. 

Art. 12. Aceitos os lancas ~cm 
condiçõ(;s !l·em reservas. os arrema­
tan cs ficam ohl'lgados a cumpri: 
ao c~:1ài,ões da venda anunciadas 
... ; leiloeiro . 

Pa.-lÍ,grafo único. A não se rea Ílzar 
o p:l~amento n:J prazo estipulado o 
le;',eiro ou proprietário do estabe­
; - :!!l. C:l! o 0\1 d 0)5 animais tt'rà opçao 
pa:a rescindiJ a venda perd'2ndo o 
x-rematante o sinal dado ou para. de­
m:mdá-lo p-elo preço com os juros 
de mora, por ação executiva, ins­
truída com certidão do lelloeiro em 
que se declare não ter si-dú compl-e­
lodo o preço da urematação no pra-­
~o marcado no ato do leilão . 

Art. 13. Os leiloeiros não poderão 
\"ender bens em leilão senão mrd :an­
te autorização por carta OU relação 
em qUe o comitente declare as ms­
truçÓ'Cs Que julgar conveníentes, as 
despesas Que autorize fazer e· se 
2.ssim o entender, o m1nimo dos pre­
ços que preten<1a, 

Pa.:-ágrafo único. O leiloeiro é 
()brigado a cumprir fielmente as or­
dens Q.ue receber dos seus comiten­
tes. sob pena de responder por per­
das e danos. 

Art. 14. Os leiloeiros são obrlga­
dos a declarar até cinco dias depois 
úo leilão. no aviso e conta de vend.a 
qUe remeterem ao comitente. nos 
casos de vendas, o pagamento, o no­
me e domicillo dos compradores e 
os prazos estlpulaaos, 

'" Art. 15 . Os lelloelros têm direito 
dr oel'C'cOer do comitente a comfs­
~.;5o de três por cento (3%),' salvo 
c :;nvenção em contrã.rlo, • 

~ 2. o Os leiloeiros poderão cobrar 
jt'd!clalmente li- sua comissão e as 
quantias qUe tiverem desembolsa­
G0 COlll anúnCIos e a realização do 
leilão. 

A!'t, 16. São I1vros obrl~atórlo..' 
d '5 lelloeiros rurais: 

r - Diário de entrada. destlnaao 
a·o a~sentamento dos bens e semoven­
tes que recebe~am, com Indlcaç!1o 
da marca· sinais e outras caracte­
rísticM necessárias para a sua ide])­
I íflcacão. bem como dos nomes e 
domicilio das pessoas de quem os re­
ceberem; 

TI - Diário de salda. no qual 
a"sentarào as vendas efetua.das, pre­
ç:J, condições de pagamento, sinal ti 
cc.ml.ssão. assim como o nome e ao­
m:":li'l dos adqUirentes; 

UI - Livro de ccntas-correntes 
para as que ex~ta,'l1 entre o le!loel­
r') e Os comiten~cs ; 

IV - Diário de leilões, que sera 
c:'crl' nra<lo nO. ato dos leilões. com 
Indicação da sua data. nome <1e 
fluem o autorizou. nome dos compn{­
o.ares, pr'2ço de venda de cooa cou­
~··t ,em Jvente ou lote; 

V - Livro-talão, de cópia carbO~ 
nka, para cx·.ração das faturas aes­
~ in JCt." aos a:-rematantes. com Indl­
caçúo do nome e domicílio; 

VI - Copiador de cartas e corres­
pondência. 

Art. 17. Todos Os llvros do lelloel­
ro serão encadernados, numerados e 
rUbncados em tOda.s as suas fõlha:! 
pdo presidente da. Associação Rurai 
do município de sua sede. Que sUbs, 
creV'2"á C's têrmos de abertura e e!t­
eerramento. 

Pa rãgra,fo umco. A escrltUTaç!1o 
dos livros será feita pela. ordem cro.­
nológica. Sfcm interva lo enJ branco 
nem entrelinhas borraduras, ras­
paduras ou emendas, a fim de me­
recerem fé, 

Art. 18. As certidões ou contas 
que os leiloeiros extra.irem dos seus 
livros, Quando êstes se ap,esentarem 
em forma regular, relativamente as 
venda.s. têm fé :Jública. 

L 
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Art. 19. No qUe esta lei fOr omIS­
sa. IIIplicam-se as normas comuns 00-
bI"8 a profissão de leiloeiro. 

Art. 20. Esta lei entrará em vIgor 
na dat.l c1 e sua pl~blic9.ção. revo(sa­
das as dl~pcs:.;ôes em contrano 

Sala da-s Sessões. em 8 de outuDro 
de 19'57. - Joaquim Duval. - Da­
niel Faraco. - Hermes Pereira CU 
Souza. - Tarso Dutru. - Jo(J,o 
Fico. - Luiz Campagnoni. - Flores 

'da Cunha. - Lucilio Ramos. 

Justificação 

Os leiloeiros são l\Jgentes auxilia.­
res do comércio (CÓdigo Mocerial, 
art. 35, n.O 2), incumbidas, privati­
vamenLe. da "venda em pÚblIco pr::­
gão. dentro de sua-s propnas casa:! 
ou fora dessas, de tudo de que. por 
autorizaçào de seus donos, forem cn­
caregado.s, tais como móV'êlS. lmo­
yeis. mercadorias utensílios. Semo­
ven,es e demaIS efeitos e a de bens 
móveis e imóveis pertencentes aos 
massas fal1da-s ou liquidantes. quar,(lQ 
gravadas com hipOteca" (Decreto 
n. o :!l. S81, de 19-10-33, artigo 19). 
A venda de &emoventes em leilão é 
privatl va dos leloenos ofIciaIS. m~­
triculados ou públicos, qua-ndo per­
tençam ao ativo de algum comer­
ciante. como objeto do seu negÓCIo. 

As vendas de natureza civil. não 
constam, nem deverão figurar. na 
compe téncia exclusiva dos leiloeiro.s 
públicos. Entreta.nto, o regulamen­
to da proflS~ão dêsses auxiliares dos 
(!omerciantes contém dislpositivo 
a;berran,e qUe proibe o pregão por 
estranho à classe, salvo para fins be­
netlC'cntes. qua-ndo não haja remu­
neração de qualquer espécie (artl­
gJ -i5J. 

~~. por um lado , a competênCia 
d " leiloeiros pÚblicos é restrita. por 
O' '[1'0. se estende, inexplieàvelmente, 
a tõdas as vendas em pÚblico pre­
gão. 

N:li3 vendas civis não há razão pa.­
ra funcionar leiloeiro pú1blieo ,Su­
bre~udo nw. de semoventes. As V'êll­
das da exclu.slva competência dos 
leiloeiros oficiais sempre foram as 
de natureza. mercantil. por sua con­
dlção de l\Jg'cntes auxiliares do co­
m2rcio. Além disso. preci.~am conhe­
,cr o que vendem. 

No Brasil os leilões de gados são 
poucos e. muitas vêz.es, têm causado 
dissabodes. porque a maioria do.s 
Jo2ilceiros públleus não possuem co­
llhecimentos indispensáveis pa·ra 1n­
tervir nesse tipo peculiar de vendas. 

Enquanto no Uruguai e na Ar­
gen ina os leilões de propriedades 
rural:, e de gados go:-am de "refe­
rência, entre nós ainda constituem 
uma 8!spiração dos produtor€.>. E' 
qae não exist·em leiloeiros capa(,lla­
dc.s e a leI proibe o exerclcio das 
lunções por p&Soas estranhas a ela;;­
se. embora as venda.s civis de ~emo­
vo"ntes não sejam de competência. 
exclusiva dos leiloeiros púbhws. 

Os poderes pÚlblicos a·uxiliam a 
real1zação de exposições ruraIS e in­
centivam o.s leilões de reprodutores. 
Resta apenas coneorer para o ma·ior 
êxito das feiras e a difusão dos lei­
lões com uma lei Q.Ue crie e di~ipil­
ne a profissão de leiloeiro rural, de 
mdlscutlvel Ílrgência. 

Sala da.s Sessões. 8 de outubro de 
19i>7. - Joaquim Duval. - Daniel 
Faraco. - Hermes Pereira de Sou­
za. - Tarso Dutra. - João Fico. 
- Luiz Campagnoni. - Lucídio Ra­
mos. 

, 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Jan.elro - Brasil - 1957 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ "'O E JUSTI ÇA 

_ PROJETO nQ 3.329/ 57 ~ Cr i a a pro-
f i s~ao de Leiloeiro Rur al e da outras pro­
vi dencias . 

AUTOR : Dep . Joaquim Duval 

R8LATOR : Armando Rol lemberg 

P A R E C E R : 

O pro jeto 3.329 , de 1957 , tem por finalidade criar 
. ... 

a proflssao de l eiloeiro rural . 

O seu autor , deputado Joaquim Duval , em breve mas 
... 

brilhante justificaçao , demonstra a necessidade de entregar- se a 
pessoas especializadas e conhecedores das coisas do campo , a ven 
da , em leilão, de semoventes , estabelecimentos rurais , produtos , 
agr l colas e outros bens pertencentes a agricultores , tal qual 
. ' A Ja sucede , com grande exito , afirma , no Uruguai e na argentina . 

-proposiçao que formulou para atender tal objeti -
vo orienta- se pelas normas r ue regem os leiloeiros comerciais a-

, ... 
proveitando aquelas passiveis de adaptaçao e inovando em pontos 

f , ... 
caracterlsticos especiais a nova funçao criada . 

, 
Sob os aspectos constitucional e tecnico- lefisla-

tivo , nenhum reparo merece o projeto . 
, , 

No meri to , cOl' tudo, cujo exame compete tambem a 
N ... 

esta Comissao , desejariamos propor modificaçoes em dois pontos . 
, , 

Da- se , pelo projeto , as Secretarias de Agricultu 
ra dos , ... -Estados , ou orgaos equivalentes , a atribuiçao de nomear , 
destituir e suspender os leiloeiros rurais e seus prepostos , me 

... N 

diante indicaçao , ou representaçao , conforme o caso , das Federa ... ... 
çoes de Associaçoes Rurais . Parece- nos , deveriamos adotar , na 
hip6tese , sistema semelhante ao tradicionalmente seguido em re-

... ... A 

l aça0 aos leiloeiros comerciais . Sao eles nomeados pelas Juntas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N Q~L nd-~ 
Comercieis , corpor açoes integrad as por comerci antes , elei 6&r-- na 

quase generalidade dos Estados , pelos próprios comerciantes . s ­
s i m, no caso do leiloeiro rural , deferiria a lei às Feder aç ões dre 

..., ",,' 
As sociaçoes Rur ais , que congregam as Associaçoes Rurais e , atraves 

A ..., 

agr i cultores , competencia para sua nomeaçao e destitui-destas , os 
fiscalizar o exercício da profissão • 

..., 
çao e para 

f ..., , 
Outro ponto do pro ;eto passlvel de modificaçao e , ao n~ 

A so ver , o art . 5. Diz- se ali Que "oompete aos leiloeiros rur ais , 
, ..., 

privativamente , a venda em publico prega0 de estabelecimentos ru -
• f f '. f rals , semoventes , produtos agrlcolas , velculos , maqulnas , utensl -

lios e outros bens pertencentes aos prtJf issionais da agricultura . " 
"" ..., , 

A profissao de leiloeiro rur al nao tera , possivelmente , em todo o 
...,' ..., 

Brasil , igual utilidade . Regioes havera decerto onde nao se justi 
ficará a sua nomeação . Parece- nos , por isso , que deveriamos condi 

"" N cionar a atribuiçao, de exclusividade das operaçoes prevista s no 

dispositivo citado a existência de leiloeiros nomeados • 
• 

A 

De outro l ado seria prudente excluir da competenci a d~ 
..., "" 

leiloeiros rur ais , tal qual faz a legislaçao vigente em relaçao aos 
leiloeiros comerci ais , a venda de bens i móveis nas arrematações ~ 

..., , 
exe cuçoes de sentença ou hipotecarias , dos b ens pertencentes a me-
nores sob tutela e a interditos e dos gravados por disposições te~ 

t amentár ias . 

projeto e 
A 

das sobre 

~ "" "" Frente as r azoes apr esentadas opinamos pela aprovaçaodo 
, "" N 

apresentamos a apreciaçao da Comissao , em separ ado emen-

os pontos focalizados . 

Br asília , de junho de 1961 . 

\ 
Armando Rollemberg - ~ela tor 
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CAMA~A DOS OEPVT AOOS 

COMISSÃO DE CO;ISTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMElID.r.S AO PROJETO Nº 3 . 329/ 957 

Os artigos ~ do Projeto , passam a ter a seguin 
"" te redaçao : 

~ , 
Art . 3º - O numero de leiloeiros rurais sera fixndo , em 

... ..., 
cada Estado , pela respectiva Federaçao das Associaçoes Rurais, que 

, ' . ~ . os nomeara atendendo 8S condlçoes prevlstas no artigo anterior . 
" , , -

Paragrafo unico - Compete t.qmbem as Federaçoes das Asso 
"" ciaçoes Rurais , destituir e suspender os leiloeiros quando infrin-

... 
gi ram as disposiçoes da presente lei . 

Art . 5º - Onde houver leiloeiros rurais nomeados , comp~ 
, ... 

te - lhes , privativamente , .a venda em publico prega0 de as tabeleci -
mentos rurais , semoventes , produtos agr í colas , veiculos , máquinas , 
utensílios e outros bens pertencentes aos profissionais d8. agricul 

tura . 
, ~ . d'" . P2ragrafo unlCO - Excetuam- se a COr!lpetencla dos lei 10-

~ ... 
eiros rurais a venda dos bens imoveis nas arremataçoes por execu -

"" ~ çoes de sentença ou hipotecarias , dos bens pertencentes a menores 
sob tutela e a interditos e dos que estejam grav~ dos por disposi -

... , 
çoes testament2rias 

Art . 7Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" N , Paragrafo unico - A nomeaçao do preposto far - se- a me-
,... ..., 

diante reauerireento do proponente a FederaçAo das Associaçoes Ru -... 
rais , instruido com 
das no art . 2Q • 

as provas de que preenche as condiçoes exigi -

Suprimam- se os artigos 4º e 8Q do projeto . 

Brasília , 

Armando 

de junho de 1961 . 

~ , 
\ 

"'-) Rollemberg -

-

Relator 
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,.." ., ,.., .L. .,.." J. . -li 80missao ce Von~l"itulçao e UStH'2, C'O: r(Vm~lO 

~e~ente, :c la con~titucion0]i('ade do projeto n Q 3329/S7,co~ 

" duas emendas, de acordo co~ o parecer do relator . Estiver-am 

presentr,E os ~'(nh rpr, c~cl)utG.dos : 01iveir2 '3rito - Presiden~e, 

Ar - mdno ~ole'TIberg - rteL. tor, :.:1 1 cU r fires, Joaq' 1m 1nv ::'.1, Fel. 
N ... 

son C!'.rneiro, J0.:10 "rendes , Pl~rsse; G\li "1.,1'aeS , Bc".rbosa Lima 

" Sobrir.ho, Arruda ':;auara, rl'ér~'o Dutr:" ':ilson Fódul, Ger,.ldo 

Guedes e I v",n Bich:.ra . 

Br,-~i"ia, 6 c'e junho C~( ]9<1. 

Cliveira 1rito-PrEsiden~e 

• ~ o '-~ cfl-o / t~~ ~ -- , 
Arm3ndo Jole~berg~rlelator 

( 

' { 

mnr . 
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Cri~ a profiss~o de leiloeiro rural . 

PARECER 

J 

AU'-,-'OR - Deputc,.do JOé'quim Duvel 

RELATOR - Deput2do Jacob Frantz 

O proj eto nÚruero 3-/ 29/57 , de autoria do ellünente cle!mte(10 Joe:.quim .. 
Duval , vise; cri8.r e prof is Sé'O de leilo eiro rl'..rél . Giz o ilustre autor , na 

sua justificação , que tios leilões de godo t~m CéUS2do , muitas v~zes , dis ­

sabores porque [c m<:.ioria dos leiloeiros públicos não possuem conhecimen­

tos indispenstveis pérr intervir n~sse tipo peculiar de vendas" . Sclienta 

que os Poderes PÚblicos 8uxilié'1ll e incentivé:m [' realizaç80 de exposições 

rurais e que os pro j eto concorrerl pé1 ró ,.lc ior exi to das feirE-s ruré is , .. 
criando e r'isciplim:ndo a profissao de leiloeiro rural . 

Oriento - se o projeto peles normas (u€. gXiU regem os leiloeiros 

comerciais , inovEndo apenas em 

da profiss&o por ~le criada. 

.. 
pontos que sao especié,is e cL.rccteristicos 

• 

Foram éprovEdas emendas na ComissE o de Consti tuiçro c Jr!.stiçé que 

atribuem gré ndes encargos às Feder&ções c~es Associ[ ções ~.r2is . Os lei­

loeiros serão por estas nomeedos , bem cOrJo , suspensos ou df.stituidos , se 

infringiren disposições legLis. t, idêntico éW sistema seguido pulé:.s J\.i.n­

tas CO!r-erc; eis , c~uc.nto aos leilo eiros comerciais . Ficam , entretL nto , e::cQ 

tuadas da competênCia dos leiloeiros rur~is a vende dos bens imoveis nf 5 .... , 
arreLlataçoes por execuçao de sentençE ou hipotecarias ; elos bens perten-

centes a menores sob tutela e a intercitos ; e dos que estejé.m ;rcvéclos 

por disposições test2ment5rias . 
_ H • N 

AtenrJendo sugestao da Federe çÓ.o éLs.s .A.ssoclé.çoes Rurç;is do Rio Gra,u 

de do Sul , l;lénifesté~da em carta dirigidé aO &utor do proj eto e trI:lbém no -

ticieda pela iL~rensa , 
A 

emenda , que se de ao artigo sugerimos , é titulo de .. 
15 a seguinte redaçao: ... 

b.rtigo 15 - O comitente fica obrigc co 20 pcgément.? de, comissao de 
A A 3% (tres por cento) sobre o monté;nte eles vcn<5c:s efetuadas , sé'lvo conven-

.. t ' . çao em con rérlO . 
§ lQ -

.. .. 
Do total das comissoes pégas pelas pertes , caberE-o 

(setenta e cinco por cento) ao leiloeiro e 25~ (vinte e cinco por , .. .. 
a Ass OCié' Çóo Rural do l.unicipio onde se realizar o lei120 . 

75~'; 

cento) 

§ 2Q - 8e não existir Associaçeo Rural no Lunicipio onde se rea­

lizar o lei120 , o prOduto dos 25% (vinte e cinco por cento) 8 que se re ­
fere o parágrefo primeiro reverterE. em benef!cio dE. Feder[çao das Asso-.. 
ciçoes Rurais do ~stádo . 

§ 3Q - Os leiloeiros poder20 cobrar judicialmente dos comitentes 
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. .. 
a sua corfll.ssó.O e as quantié's que tiverem desembolséc1o com é.:.nuncios e a 

realizeçeo do leilão . 

Em resumo : O projeto cria Uill& profissão que reçuer conhecimentos 

especializódos e que ser!. de gr[~ nde utilid, c~e em vErias regiões do inte­

r i or do pai s . Hão O.carreta despesa públicc:, nem criú ônus pl:.~ r8. o Tesouro 

Nacional . 

Consequentemente , 

Comiss[o de Constituiç~o 

opine.mos por sua 

e Justiça e com a 

-aprov[.çeo o co;n é..S emel1aas da 

que Lpresent.:::mos . 

Sa12 dó. COI:1iss&o de Economis , em Jl~ de junlho de 1 . 961 • 

( ,cob Frantz 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA 
COMISSÃO DE ECONOMIA 

A Comissão de Economia, em sua 23a reunião extraord1 
nária, realizada em 14 de julho de 1961, 

- P ela sua Turma "A'" , 

Ja -

/ 
( l~ 

- presentes os srs. Daniel 
cob Frantz - Vice-Presidente da Turma liA", 
-Presidente da Turma "B", ilvaro Castello, 

Faraco - Presidente, 
Carneiro de Loyola - Vice 
Coelho Mascarenhas, Gile-

, 
no De Carli, Neiva Noreira e Aniz Badra, 

- apreciando o parecer do relator, Deputado Jacob Frantz', 
, 

- resolveu, por unanimidade, opinar favoravelmente ao 
projeto nQ 3.329/57 que "Cria a profissão de Leiloeiro Rural e dá ou-

" tras providencias", com as seguintes emendas: 
a) da Comissão de Constituição e Justiça; 

b) ao art. 15: 
" Art. 15 - O comitente fica obrigado ao pagamen-,. 

to da comissão de 3% (tres por cento) sôbre o montante das vendas ef~ - ' , tuadas, salvo convençao em contrario. 
§ 12 - Do total das comissões pagas pelas partes, 

caberão 75% (setenta e cinco por cento) ao leiloeiro e 25% (vinte e 
cinco por cento) à Associação Rural do Munic1pio onde se realizar o 
leilão. 

§ 22 - Se não existir Associação *ural no Munic1-
pio onde se realizar o leilão, o produto dos 25% (cinte e cinco por 
cento) a que se refere o parágrafo primeiro reverterá em ben~f1cio da 
Federação das Associações Rurais do Estado. 

§ 32 - Os leiloeiros poderão cobrar judicialmente -dos comitentes a sua comissao e as quantias que tiverem desembolsado 
com anúncios e a realização do leilão." 

Comissão de Eco omia, em de julho de 1961 • 

Daniel Faraco 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

EMENDA AO PROJETO NO 3~9/57. 

o artigo 15Q terá a seguinte redação : 

Art . 15 Q - O comitente fica obrigado ao pagamento da comis­
são de 3% (três por cento) sôbre o montante das vendas efetuadas , ... , 
salvo convençao em contrario . 

§ lQ - Do total das comissões pagas pelas partes , caberão 
75% (setenta e cinco por cento) ao leiloeiro e 25% (vinte e cinco 
por cento) à Associação Rural do Munic1pio onde se realizar o lei-... 
lao . 

§ 2Q - Se não existir Associação Rural no Municipio onde se 
realizar o leilão , o produto dos 25% (vinte e cinco por cento) a 
que se refere o parágrafo primeiro reverterá em beneficio da Fede­
ração das Associações Rurais do Estado • 

§ 3Q - Os leiloeiros poderão cobrar judicialmente dos comi ­
tentes a sua comissão e as quantias que tiverem desembolsado com 
anúncios e a realização do leilão . 

a) Jacob Frantz - Relator 
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/3 de fevereiro de 1962 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa " Excelencia , 
, 

para os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei,apr~ 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentlssimo S~ 
, -nhor Presidente da Republica, que cria a profissao de leiloeiro 

, " rural, e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
A 

celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
H consideraçao. 

A , , 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

Pr , A 

eiro Secretario da Camara dos Deputados 

Dl 
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/. Qr1a a profissão de leiloeiro rural, e dá 

~utras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº - Fica criada a profissão de leiloeiro ru -, 
ral, que se regera por esta lei. 

Art. 2º - Para exercer 
rural, o interessado deverá: 

a profissão de leiloeiro 

I - ser maior de idade e estar no gôzo dos direi-
tos civis; 

11 - ser domiciliado, por mais de um ano, no lu­
gar em que pretende fazer centro da profissão; 

111 - ter boa conduta, comprovada com atestado p~ 
licial e fôlha corrida passada pelo cartório do fôro do seu domi -
cílio; 

IV - possuir conhecimen ~ os indispensáveis 
cício da profissão, atestados pela Associação Rural do 
do seu domicílio. 

ao exer-
• I • mun1c1p10 

Art. 3º - O número de leiloeiros rurais será fixa -
do, em cada Estado, pela respectiva Federação das Associações ~ 
rais, que os nomeará atendendo às condições previstas no artigo 
anterior. 

Parágrafo único - Compete, também, às Federações 
-das Associaçoes Rurais destituir e suspender os leiloeiros quan-

do infringirem as dispos ições da presente lei. 
Art. 4º - Onde houver leiloeiros rurais nomeados, 

compete-lhes, privativamente, a venda,em público pregão , de es­
tabelecimentos rurais, semoventes, produtos agrícolas, veículos, 
máquinas, utensílios e outros bens pertencentes aos profissiona~ 
da agricultura. 
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Parágrafo único - Excetuam-se da competência dos lei -
loeiros rurais a venda dos bens imóveis nas arrematações por 
execuções de sentenQa ou hipotecárias, dos bens pertencentes a 
menores sob tutela e a interditos e dos que estejam gravados 
por disposições testamentárias. 

Art. 59 - O leiloeiro exercerá pessoalmente suas fun -- - , - , çoes , nao podendo delega-las, senao por molestia ou impedimen-
to ocasional em seu preposto. 

Art . 69 - O preposto indicado pelo leiloeiro é consi -
derado mandatário legal do proponente para o efeito de substi-
tuí-lo e de praticar , sob sua responsabilidade, os atos que 
lhe forem inerentes. 

Parágrafo único - A nomeação do preposto far-se-á m~ 
diante requerimento do proponente à Federação das 
Rurais , instruído com as provas de que preenche as 
xigidas no art . 29 • 

. -Assoc1açoes 
condições ~ 

Art . 79 - É pr01bido ao leiloeiro, sob pena de dest! 
tuição: 

I - vender a prazo ou a crédito sem expressa autori­
zação do comitente; 

11 - adquirir para si, para sócio ou para pessoas de 
sua f amÍlia bens de cuja venda tenha sido incumbido; 

111 - aceitar propostas .~ e seus empregados ou depen-
dentes. 

Art. 89 - Nenhum leilão poderá realizar-se, sem anú~ 
cio no jornal do lugar, com vinte dias de antecedência. Na fal 
ta de i mprensa , o aviso será feito por edital afixado na séde 
da Associação Rural ou em lugar público . 

Art . 99 - Os leiloeiros não poderão suspender a ven­
da por considerar que o lance é baixo , salvo se o comitente fi 
xou o mínimo do preço e êste não foi atingido. 
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Art. 10 - Aceitos os lances sem condiç~es nem reser­
vas os arrematantes ficam obrigados a cum rir as condiç~es da 
venda anunciada pelo leiloeiro. 

Parágrafo único - A não se realizar o pagamento no 
prazo estipulado , o leiloeiro ou o proprietário do estabeleci­
mento ou dos animais terá opção para rescindir a venda , perde~ 
do o arremantente o sinal dado , ou para demandá-lo , pelo preço 
com os juros de mora , por ação executiva, instruída com certi­
dão do leiloeiro em que se declare não ter sido completado o 
preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão . 

Art . 11 - Os leiloeiros não poderão vender bens em 
- - - -leilao , senao mediante autorizaçao por carta ou relaçao em que 

o comitente declare as instruç~es que julgar convenientes, as 
despesas que autor iza fazer e , se assim o entender , o mínimo 
dos preços que pretenda. 

Parágrafo único - O leiloeiro é obrigado a cumprir 
fielmente as ordens que receber dos seus comitentes, sob pena 
de responder por perdas e danos. 

Art. 12 - Os leiloeiros são obrigados a declarar até 
cinco dias depois do leilão, no aviso e conta de venda que re­
meterem ao comitente , nos casos de venda , o pagamento , os pra­
zos estipulados , o nome e domicílio dos comrradores. 

Art. 13 - O comitente fica obrigado ao pagamento da 
comissão de 3% (três por cento) sôbre o montante das vendas e­
fetuadas , salvo convenção em contrário. 

§ l~ - Do total das comiss~es pagas pelas partes, c~ 
berão 75% (setenta e cinco por cento) ao leiloeiro e 25% (vin­
te e cinco por cento) à Associação ~ural do Município onde se 
realizar o leilão. 

§ 2~ - Se não existir Associação Rural no Município 
onde se realizar o leilão , o produto dos 25% (vinte e cinco por 
cento) a que s e refere o parágrafo primeiro reverterá em bene-
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fÍcio da Federação das \ssociações Rurais do Estado . 
§ 3! - Os leiloeiros poderão cobrar judicialmente dos 

-comitentes a sua comissao e as quantias que tiverem ·desembolsa-
do com anúncios e a realização do leilão. 

rais: 

bens e 

Art . 14 - são livros obrigatórios dos leiloeiros ru-

I - Diário de entrada, destinado ao assentamento 
semoventes, com indicação dos nomes e domicílios das 

dos 
pes -

soas de quem os receberam, registrando, ainda , marcas , sinais e 
outras características necessárias a sua identificação; 

11 - Diário de saída, no qual assentarão as venll as e­
fetuadas , preço , condições de pagamento, sinal e comissão, as -
sim como o nome e domicílio dos adquirentes ; 

111 - Livro de contas-correntes para as que exista.m 
entre os leiloeiros e os comitentes; 

IV - Diário de leilões, que será escriturado no ato 
- -dos leiloes com indicaçao da sua data , nome de quem o autorizou, 

nome dos compradores, preço de venda de cada cousa semovente ou 
lote; 

V - Livro-talão , de cópia carbônica, para extração das 
faturas destinadas aos arrematantes , com indicação do nome e d~ 
micÍlio; 

VI - Copi ador de cartas e correspondência. 
Art . 15 - Todos os livros do leiloeiro serão encader­

nados, numerdd os e rubricados em tôdas as suas fôlhas pelo pre­
sidente da Associação Rural do Munic í pio de sua séde , que subs-

, ~ 

crevera os termos de abertura e encerrrunento. 
Parágrafo único - Â escrituração dos livros será fei­

ta pela ordem cronológica, sem intervalos em branco , nem entre­
linhas, borraduras, raspaduras ou emendas , a fim de merecer fé. 

Art . 16 - As certidões ou contas que os leiloeiros ex -
trairem dos seus livros quando êstes se apresentarem em forma 
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regular relativamente às vendas, têm fé pública . 
Art . 17 - No que estalei fôr omissa, aplicam-se as 

normas comuns sôbre a profissão de leiloeiro. 
J.\rt. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrário • 

18/ . 
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